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Art. 1 – O Circuito de Ciclismo de S.P. de Oleiros é um evento de 

cicloturismo/ciclismo para todos, enquadrado no conceito de Prova Aberta. É uma 
prova com o objetivo de abrilhantar as festas em honra de Nossa Senhora da Saúde e 
Santo António e também na promoção da freguesia com uma atividade com fortes 
raízes no comunidade Oleirense. Apesar do caráter competitivo existente pretende-
se promover interação social entre todos os intervenientes e a comunidade em redor. 

DATA E DISTÂNCIA  

Art. 2 – Esta edição do Circuito de Ciclismo de S.P. de Oleiros terá início às 18h 

horas de segunda-feira, dia 20 de agosto de 2018, em São Paio de Oleiros. As boas 
vindas aos atletas será feita das 15h30 até às 17h30.  

Art. 3 – O circuito estará fechado ao trânsito e terá uma distância de 2,6Km que será 
realizado 12 vezes, contabilizando um total de aproximadamente 31Km. O uso de 
capacete é obrigatório. 

PARTICIPAÇÃO / INSCRIÇÃO  

Art. 4 – As inscrições podem ser realizadas até dia da prova com o preenchimento de 
uma folha a ser disponibilizada pela organização. No dia da prova será atribuido o 
dorsal correspondente a cada atleta. 

Art. 5 – A organização disponibilizará uma folha de inscrição a cada atleta, assim 

como, no caso de pagamento antecipado, um comprovativo do mesmo.  

Art. 6 – A inscrição será considerada pessoal. 

Art. 7 – A participação só é permitida a indivíduos maiores de 18 anos, sendo da 
inteira responsabilidade e risco dos participantes. Estes, no momento da inscrição, 
devem manifestar encontrarem-se fisicamente e clinicamente aptos para a prova. 

Art. 8 – O custo da inscrição, é de 3 euros para pagamentos até ao dia anterior da 

prova. No dia da prova a inscrição terá um acréscimo de 1 euro e só poderá ser 
realizada até, no máximo, uma hora antes do inicio da prova. 

A inscrição inclui: 

a) Direito a participar no evento. 

b) Abastecimento líquido e sólido junto da meta 

c) Frontal de uso obrigatório; 

d) Diploma de participação 

e) Primeiros socorros e assistência médica; 

f) Seguro de acidentes pessoais de acordo com a lei em vigor; 

g) Brindes diversos 

REGULAMENTO 
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Poderão ser previstos outros benefícios, que irão sendo anunciados antes do início do 
evento, no facebook da equipa de ciclismo Radio Popular – Boavista. 

Art. 9 – Não será aceite a inscrição/participação de indivíduos a cumprir castigo da 

respetiva federação nacional. 

PARTIDA E CHEGADA  

Art. 10 – A partida será realizada às 18h e prevê-se que os atletas rerminem a prova 
entre as 18h45 e as 19h30. A partir das 19h20 os atletas que ainda não tenham 

terminado a prova, ao passar junto da meta, serão convidados a dar como terminada 
a sua participação de forma a não perturbar a abertura do trânsito. A quem desejar 
continuar a sua participação, a organização ficará isenta de quaisquer problemas que 
possam ser gerados por essa decisão. 

CRONOMETRAGEM  

Art. 11 – Existirá um controlo individual de tempos. As classificações dos atletas 
serão obtidas através de elementos responsáveis com as mesmas a serem 
confirmadas pela organização. 

ASSISTÊNCIA MÉDICA  

Art. 12 – A organização disponibilizará assistência médica no local da meta. Ao longo 
do percurso existirá elementos da organização que podem ser contactados de forma 
a solicitar esse apoio medico. 

 

ASSISTÊNCIA MECÂNICA  

Art. 13 – No Circuito de Ciclismo de S.P. de Oleiros não existirá apoio mecânico. Os 
atletas devem estar precavidos para quaisquer situações a que possam estar sujeitos. 
Em caso de impossibilidade de continuar a prova devem dirigir-se até elementos da 
organização e solicitar apoio para a sua deslocação até ao local da partida. 

 
DISPOSIÇÕES LEGAIS  

Art. 14 – Apesar da prova se realizar em circuito fechado é exigido aos ciclistas que 

tenham o máximo respeito por veículos que se possam encontrar nas bermas, assim 

como pelas pessoas no percurso. 

Art. 15 – A organização não poderá ser responsabilizada por qualquer acidente que o 
participante possa causar ou ser vítima, nem de eventuais dívidas contraídas pelos 
participantes antes, depois ou no decurso do, nem de avarias ou extravios que 
possam sofrer bicicletas e/ou outros equipamentos dos participantes. Ao inscrever-
se, o participante está implicitamente a isentar a organização de responsabilidade 
por perda ou deterioração de objetos pessoais sob qualquer circunstância. 

Art. 16 – A organização reserva-se no direito de efetuar as modificações que 

considerar oportunas, no percurso ou outras, sempre e quando estas se justificarem.  

DIREITOS DE IMAGEM  

Art. 17 - A aceitação deste regulamento significa que o participante autoriza a 

organização a graver e fotografar, total  ou parcialmente, a sua participação na 

mesma; autoriza a utilização da sua imagem na promoção e divulgação da imagem do 

da festa e prova em diversas plataformas (TV, rádio, imprensa, fotos, DVD, internet, 
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cartazes, flyers, etc) e cede todos os direitos relativos à exploração comercial e 

publicitária da mesma sem reclamar qualquer contrapartida económica. A 

organização garante aos participantes o total respeito pela lei de proteção de dados. 

Art. 18 – O mero ato de inscrição supõe a aceitação total deste regulamento, ao 

mesmo tempo que se renuncia a toda e qualquer acção legal contra a organização 

que possa derivar da participação na prova. 

 

LEMBRANÇAS ALUSIVAS AO EVENTO  

Art. 19 – Prémios monetários para os primeiros cinco. Troféus para a primeira 
mulher e para os três primeiros homens. Cerimónia protocolar às 19h30, junto à linha 

de meta.  

Existirão diversos prémios a serem atribuidos pela organização consoante posições 
obtidas ao longo da prova (a definir e publicitar posteriormente). 

Existirá um “Prémio da Montanha” junto à sede do Grupo Desportivo de S. Paio de 
Oleiros o qual também atribuirá prémios aos primeiros a cruzarem o local em 
determinadas voltas, a atribuição deste prémio é da inteira responsabilidade da 
organização. 

PENALIZAÇÕES  

Art. 20 – Serão penalizados, em último caso com a desclassificação, todos aqueles 
que: 

a) Não respeitem as indicações fornecidas por elementos da organização e/ou 
forças da ordem. 

b) Não passem pelo controlo zero na partida e outros pontos de passagem 
obrigatória ao longo do percurso. 

c) Não respeitem o ambiente, poluindo ou degradando o mesmo ao longo do 
percurso, seja pelo lançamento de desperdícios ou outros. 

d) Se comportem de forma desrespeitosa para o presente regulamento e/ou para o 
normal desenrolar da prova. 

a)  

SECRETARIADO  

Artº 21- O Secretariado funciona junto ao local de partida e chegada, a 

partir das 15h30m 

 
Documentos obrigatórios para levantamento: 

• Titular da inscrição: doc. identificativo; 

• Não titular da inscrição: fotocópia de doc. Identificativo do titular;  

• Assinatura em documento para assumo de responsabilidade e conhecimento do 

regulamento 

 

Disposições finais 

Art. 22 – Recomenda-se a todos os participantes a realização de um exame médico 



Circuito Ciclismo de S. Paio de Oleiros 2018 
Comissão de Festas de Nossa Senhora da Saúde e Santo António 

 
Comissão de Festas de Nossa Senhora da Saúde e Santo António 

São Paio de Oleiros 2018 
29 de maio de 2018 

completo antes de participar neste passeio. Do mesmo modo se chama a atenção 
para a necessidade de uma alimentação/hidratação adequada, não obstante a 
organização disponibilizar reforço de líquidos e sólidos em pontos determinados do 

percurso. 

Art. 23 - A organização não assumirá qualquer responsabilidade, nomeadamente 
indemnizar os participantes, caso o passeio seja adiado ou cancelado por motivos de 

força maior. 

Art. 25 – Cabe à organização analisar e decidir sobre eventuais casos omissos e/ou 
excecionais. 

 

CONTACTOS  
 

 
João Lima 916020061 
Telmo Brazão 914012232 
Jorge Santos 916971049 

festaspo2018@gmail.com 

www.festaspoleiros.pt 
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